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CONSELHO SUPERIOR DE CONTROLE INTERNO – CSCI 

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - 2021 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2021, (24/08/2021), às nove horas, na Sala 1 
de Reuniões virtuais do CSCI – Plataforma Microsoft Teams, organizada pelo Secretário 2 
Executivo do CSCI, Natalino Gonçalves de Almeida, com assessoria dos servidores Jorge 3 
Luiz Saab Vitta e Alexandre Fernandes Ferreira, reuniram-se os membros do Conselho 4 

Superior de Controle Interno – CSCI e, como convidados os auditores do Estado, José 5 
Carlos Bombassaro e Raquel Pereira Costa, Matrículas nºs 18612022 e 74013023,  6 
respectivamente, para realização da 2ª Reunião Extraordinária, presidida pelo 7 
Controlador-Geral do Estado, Carlos Eduardo Girão de Arruda. Estiveram presentes, os 8 
membros natos: Álvaro Carneiro de Oliveira Neto, Ouvidor-Geral do Estado (Decreto 9 

“P” nº1.412, 10/09/2019); Patricia Helena Campos Leite Salamene, Auditora do Estado, 10 

Matrícula nº 118020025, (Resolução “P” CGE/MS/nº 47, de 11 de agosto de 2021) 11 
substituta legal de Roney Abadio Cândido Dias, Auditor-Geral do Estado (Decreto “P” 12 

nº  5.625, de 14/11/2017) e, Luciana da Cunha Araújo de Matos Oliveira, Corregedora-13 
Geral do Estado (Decreto “P” nº  1.192, de 08/12/2020); os membros titulares nomeados 14 
pelo Decreto “P” nº 1.318, de 28 de agosto de 2019: Juliana Silva Barbosa, Auditora do 15 

Estado, Matrícula nº 98303022; Simone César de Andrade Correa, Auditora do Estado, 16 
Matrícula nº 58700022 e Laura Cesco Gonçalves da Silva Teixeira, Auditora do Estado, 17 
Matrícula nº 108959022, para tratar da seguinte pauta: 1– ABERTURA: verificado o 18 

quórum para início da reunião, registrou-se a presença de 07 (sete) Conselheiros, número 19 
suficiente para instalação, conforme art. 45 do Regimento Interno da CGE/MS, aprovado 20 

pela Resolução CGE/MS nº 017, de 27 de maio de 2019. Na sequência, o Presidente do 21 
CSCI deu boas-vindas a todos e, solicitou a este Secretário-Executivo que fizesse a leitura 22 
da Pauta. 2 - ORDEM DO DIA: 2.1. Assinatura da Lista de Presença: registro em reunião 23 

virtual gravada. 2.2. Justificativas de Ausência: o membro nato Roney Abadio Cândido 24 

Dias tem sua ausência justificada em virtude de licença médica, conforme Resolução “P” 25 
CGE/MS/nº 48, de 12 de agosto de 2021. 2.3. Apresentação, leitura, discussão e votação 26 
de matérias: 2.3.1. Este Secretário-Executivo fez a leitura da pauta, qual seja: I – 27 
Alterações da Lei Complementar n. 230/2016. 2.3.2. O Presidente do CSCI, Carlos 28 

Eduardo Girão de Arruda, esclareceu que faz parte da Comissão Organizadora do 29 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos de Auditor do Estado 30 
do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado, assim como os Auditores do 31 
Estado José Carlos Bombassaro e Raquel Pereira Costa e, que foram propostas pelos 32 
integrantes da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização na referida 33 

comissão possíveis alterações e revogações de alguns dispositivos da Lei Complementar 34 
n. 230/2016. Nesse caso propõe-se a apreciação pelo CSCI das seguintes mudanças: 35 
Alterar o inciso VI do art. 25 para “ter formação em nível superior completo de 36 
bacharelado ou licenciatura;” O Presidente do CSCI argumentou que a redação atual do 37 
referido inciso está um pouco confusa, pois não exige exatamente uma graduação por 38 

exemplo de Administração de Empresas, mas sim, habilitação em Administração de 39 
Empresas, o que pode levar a questionamentos futuros, outro aspecto defendido seria que 40 

a restrição de algumas profissões seria ruim, pois as profissões estão mudando muito e, 41 
que hoje existem profissões que não existiam há 10 (dez) anos atrás e vice-versa e, neste 42 
sentido não seria bom ter que alterar uma Lei Complementar para poder contratar recursos 43 
humanos que possam agregar para instituição. Foi proposta a revogação do parágrafo 44 
único do art. 27 mantendo o caput; revogação total dos arts: 26, 28, 29, 30, 33, 34 e 35; 45 
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pois as matérias dos referidos arts. geralmente são tratadas em Edital de Concurso 46 
Público, sendo redundantes e desnecessárias tais previsões em Lei Complementar, outros 47 

aspectos são que atualmente existem legislações específicas que tratam as matérias, tais 48 
como a reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência física e, programa de 49 
reserva de vagas para negro e indígenas ; quanto ao art. 32; manter o caput e revogar o 50 
parágrafo único, o auditor José Carlos Bombassaro fez uma sugestão de alterar os termos 51 
“encargos financeiros” para “impactos financeiros” sugestão que será levada a Comissão 52 

Organizadora do Concurso para verificar a viabilidade de alteração. Após todas as 53 
discussões e debates, as referidas alterações e revogações da Lei Complementar n. 54 
230/2016 foram aprovadas, por unanimidade pelos Conselheiros do CSCI. 3 – 55 
COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: não houve manifestação dos presentes; 4 – 56 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 2ª Reunião 57 

Extraordinária do CSCI, da qual, eu, Natalino Gonçalves de Almeida, Secretário-58 
Executivo lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente e, por todos 59 

os membros do Conselho Superior de Controle Interno presentes.   60 
 

  Presidente: 

 

Carlos Eduardo Girão de Arruda – Controlador-Geral do Estado 

 

Secretário-Executivo: 

 

 

Natalino Gonçalves de Almeida – Secretário-Executivo 

 

Membros Natos: 

 

 

 

Álvaro Carneiro de Oliveira Neto – Ouvidor-Geral do Estado 

 

 

 

Luciana da Cunha Araujo de Matos Oliveira – Corregedora-Geral do Estado 

 

 

 

Patricia Helena Campos Leite Salamene  - Auditora-Geral do Estado, em substituição 

 

 

Membros titulares: 

 

 

Juliana Silva Barbosa – Auditora do Estado 

 

_____________________________________________________________________

Laura Cesco Gonçalves da Silva Teixeira – Auditora do Estado –  
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Simone César de Andrade Correa – Auditora do Estado 

 

Convidados: 

 

José Carlos Bombassaro – Auditor do Estado 

 

Raquel Pereira Costa – Auditora do Estado 


